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ATA  DA  13ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF
– 01/09/2021. Ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às oito
horas, realizou-se a décima terceira (13ª) Reunião Ordinária do CMDCAF. Devido a
situação  de  emergência  em  saúde  pública  da  Covid-19  a  reunião  aconteceu  no
formato  híbrido,  ou  seja,  parte  presencial,  no  Auditório  da  SEDAS,  sito  a  Av.
Champagnat,  1750,  e  parte  na  plataforma  de  videoconferência  da  Prefeitura  de
Franca,  criada  pela  Secretaria-Executiva  deste  Conselho,  atendendo  a
recomendações e orientações normativas. A reunião foi coordenada pelo Presidente,
que saudou a todas/os, passando a palavra para a secretária-executiva, Lucinéia, que
fez a chamada, a verificação de quórum e a apresentação das justificativas dos/as
conselheiros/as  ausentes.  Estiveram  presentes  na  reunião  dezesseis  (16)
conselheiros(as) entre titulares e suplentes, sendo oito (08) de Políticas Públicas, oito
(08)  da Sociedade Civil,  uma (01)  justificativa  de conselheira  ausentes  e três (03)
convidados(as).  Na  sequência  o  Presidente  Diego  Antônio  Castro  conduziu  a
aprovação da Ata da 12ª Reunião Ordinária do CMDCAF, realizada em 04/08/21, e os
participantes  manifestaram-se  no  Chat  aprovando  a  mesma. A  reunião  teve  como
pauta os ASSUNTOS: 2.1. Apresentação Proposta de criação de 'Centro' ou 'Núcleo'
de Atendimento Integral de Adolescentes e Jovens; 2.2. Apresentação de proposta de
Campanha de doação  ao FMDCAF junto  aos servidores  municipais,  Comissão  de
eventos  e  divulgação;  2.3.   Devolutiva  de  Comissão  Provisória,  ref.  a  visita  de
monitoramento  a  entidade;  2.4. Comissão  Capacitação  Cts  –  devolutiva  sobre
cronograma SIPIA; 2.5. Reconstituição das Comissões: de acompanhamento do Plano
Decenal  e  da  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação;  2.6. Ofício  nº  644/21  do
Primeiro CT 2.7. Análise Comissão Cadastro e emissão de Certificado: CEPROL; Arte
e Vida; Bom Samaritano  2.8.  Rescisão do Termo de Colaboração, para 28/10/2021,
firmado entre a Prefeitura/SEDAS e as OSCs IJEPAM e Legionárias do Bem – Serviço
de acolhimento de crianças e adolescentes; e como INFORMES: 3.1.  Aprovação na
Câmara de alteração na Lei 9014/21 – PL 111/2021. Inicialmente, Diego aduziu sobre
a proposta de criação de “Centro” ou “Núcleo” de atendimento integral a adolescentes
e jovens, a ser financiado com recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente – FMDCAF, discorreu sobre a demanda e as questões
sociais  que justificam a proposta,  retratando,  inclusive,  os  valores  de investimento
estimados  para  desenvolver  um  trabalho  macro  e  atender  as  necessidades  de
adolescentes e jovens do município. Após esclarecimentos e discussão o presidente
Diego solicitou aos participantes que se posicionassem sobre a aprovação, ou não, da
proposta. Dada a necessidade de detalhamento da proposta foi criado um GT – grupo
de trabalho responsável  pela  redação da mesma,  tendo sido agendada a data de
15.09 para uma primeira reunião para tal, colocaram-se a disposição para compor o
GT : Diego, Rosalina, Renata Pimenta, Raquel Marangoni, Geovana, Iara Flávia e Ana
Paula  Marafiga,  o Promotor  Dr.  Anderson será convidado a compor  com o grupo.
Adiante, falaram sobre o assunto número 2.2 e Renata relatou que a proposta ainda
não esta pronta pedindo para transferir  o assunto na próxima reunião ordinária do
CMDCAF. Dando sequencia, Rosalina e Renata aduziram sobre a visita efetuada no
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escritório da OSC AMARJÁ, realizada após informação que a entidade encerraria suas
atividades. Rosalina disse que alguns trabalhos prestados pela OSC deixaram de ser
executados,  entretanto,  no  tocante  as  ações  preventivas,  continuarão  com  as
respectivas atividades,  inclusive com o trabalho com crianças e adolescentes,  mas
não dissertaram sobre as questões referentes aos recursos à serem devolvidos ao
Poder Público. Outra informação apresentada ao colegiado foi a de que a OSC não
realizou  atividades  no  ano  de  2020  com  crianças  e  adolescentes,  provocando  o
questionamento da emissão de certificado de registro no CMDCAF, e após discussão
a  conselheira  Rejiane  ficou  responsável  por  verificar  a  documentação  que  foi
analisada por conselheira que não faz mais parte do colegiado, devendo a secretaria-
executiva  enviar  para  ela.  Outrossim,  continuou-se  as  discussões  tratando  do
cronograma do SIPIA,  Rosalina  solicitou que seja apresentado na próxima reunião
ordinária  do conselho,  pois  não foi  possível  realizar  reuniões com a Comissão de
Capacitação.  Depois,  Diego  falou  sobre  o  assunto  2.5,  da  reconstituição  das
Comissões,  sugeriu-se  alguns  nomes  de  conselheiros  para  recomposição  das
comissões  e,  na  falta  de  participações  voluntárias,  os  conselheiros/as  foram
convidados  particularmente.  Na  sequência,  apresentou-se  o  ofício  do  Primeiro
Conselho  Tutelar,  enviado  a  este  Conselho,  referente  ao  caso  do  Colégio  que
entregou  aos  pais  das  crianças  uma  lembrança,  com  uma  garrafa  de  cerveja  e
mensagens carinhosas, pelo dia dos pais. Os conselheiros fizeram os apontamentos
da  gravidade  do  incentivo  ao  uso  de  bebida  alcoolica  e  as  consequencias  que
poderiam ser geradas por tal ato. Discutiu-se o desconhecimento das normas contidas
no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  sendo  importante  uma  divulgação  da
legislação, e para tal sugeriu-se inserir no plano de capacitação aos profissionais da
educação, a temática sobre o ECA, assunto a ser tratado na próxima reunião. Outra
proposta também sujeita a discussão e aprovação do colegiado refere-se ao envio de
ofício  a  todas  as  escolas  alertando  sobre  o  ocorrido.  Rejiane,  representante  da
Secretaria de Educação e conselheira esclareceu que tem um setor na Secretaria que
é  responsável  pela  supervisão  e  acompanhamento  das  escolas  particulares.
Posteriormente, abordou-se o assunto referente às entidades que ainda não tinham
recebido  certificados,  pois  protocolaram  no  Conselho  sua  documentação  após  o
período  de  30/06/21,  não  houve  ressalvas  no  parecer  emitido  pela  Comissão  de
Cadastro,  tendo sido validadas  pelo  colegiado.  Passou-se para  o  último tópico  da
pauta,  o  2.8. que  trata  da  rescisão  do  Termo  de  Colaboração,  para  28/10/2021,
firmado  entre  a  Prefeitura/SEDAS  e  as  OSCs  IJEPAM  e  Legionárias  do  Bem,
executoras do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes, e que também são
organizações que receberam em junho p. p. recursos do FMDCAF para execução de
ações ao público atendido. Iuri, conselheiro tutelar e presidente do Primeiro Conselho
Tutelar  falou  sobre  dificuldades  em  relação  ao  serviço  de  abordagem  social,  e
manifestou que o CT quer participar das discussões para a implantação de mais uma
equipe de abordagem. A conselheira Iara disse que no período da tarde, deste dia, já
estava agendada uma reunião da gestão da SEDAS com os Conselhos para tratarem
do assunto. Por fim, Diego falou sobre o informe do projeto de alteração da lei citada e
sobre  a  questão  de  lançamento  de  edital  com  projetos  aptos  para  captação  de
recursos para as entidades, fez as devidas explicações sobre a ideia e abriu a palavra
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para  manifestações  dos  conselheiros/as.  A  conselheira  Geovana  exemplificou  a
importância do financiamento do Fundo da Criança e resumidamente discorreu sobre
ações  do  Projeto  no  qual  trabalha  e  que  fazem  a  diferença  na  vida  do  publico
atendido.  Foi  sugerido  e  aceita  pelos  participantes  a  idéia  de  realização  de  uma
audiência pública no final do ano para uma apresentação dos projetos financiados e os
impactos dos mesmos na vida de crianças e adolescentes, a ação também poderá
impactar e estimular futuras doações para o fundo, pois é o período de captação de
recursos. Finalizando, Diego agradeceu a presença e participação de todos e todas e
deu a reunião por encerrada,  tendo sido  gravada e o áudio ficará disponível  para
consulta dos conselheiros/as na Secretaria-Executiva do CMDCAF. Eu, Lucinéia Silva
Sartori Coelho, secretária-executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que uma
vez lida e aprovada será publicada no link do Conselho.
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